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REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO Nº 1021, DE 2021

Nos termos do artigo 20, XVI, da Constituição do Estado, combinado com o artigo 166 do Regimento Interno, requeremos que seja oficiado o Senhor Secretário de Logística e Transportes, em nome desta Comissão Permanente de Transportes e Comunicações, para que forneça as seguintes informações, acerca da implantação de Passarela para Travessia de Pedestres na Rodovia Anhanguera SP 330, nas imediações do KM 326, no município de Ribeirão Preto/SP.
1- Existe algum projeto em andamento para construção de passarelas para travessia de pedestres na Rodovia Anhanguera SP 330, nas imediações do KM 326, no município de Ribeirão Preto/SP? Local que concentra diversas empresas, condomínios, pesqueiros, e espaços de lazer, etc., todas em torno do acesso a ponto de parada - embarque e desembarque de ônibus.
2- Se positivo, a realização ocorrerá a curto, médio ou longo prazo? Qual a
previsão para início das obras? Qual o prazo previsto para conclusão?
3- Existe nessa Secretaria algum estudo técnico que aponte outros pontos de grande fluxo de pedestres - moradores, trabalhadores e usuários daquele complexo que necessitam realizar essa travessia?
4 Existem obras/adequações necessárias complementares a implantação dessa passarela?
5- Se negativo, qual o óbice para sua realização?
6- Há outras informações sobre a obra a serem noticiadas a população local?
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Considerando que existem nas imediações do local, diversas empresas, postos de serviços/lojas de conveniência, condomínios, espaços de lazer pesqueiros, etc, todas em um mesmo raio, no entorno de acesso a ponto de parada- embarque e desembarque de ônibus;
Considerando o número estimado de 300 trabalhadores, pedestres, que por ali circulam diariamente, e centenas atravessam a pé a rodovia para acessar o ponto de embarque, que ficam sujeitos a acidentes e atropelamentos, face do grande fluxo de veículos em todos os períodos, nos dois sentidos em dita rodovia, colocando a vida em risco pela falta de equipamento adequado e seguro para travessia; resultando em mortes, inclusive;
Considerando que a implantação de passarela para travessia de pedestres e seus acessórios, sem sombra de dúvidas irá beneficiar sobremaneira a população e usuários daquela região, minimizando a exposição diária a acidentes e atropelamentos constantes ali verificados;
Considerando por fim, o latente interesse público que reveste a necessidade de informações a respeito da presente matéria, avalio adequada a propositura do presente requerimento de informações.

Sala das Sessões, em 6/10/2021.
a) Comissão de Transportes e Comunicações
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